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PORTARIA N° 1.048, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2016. 

 

Prorroga, por trinta dias, o prazo para que a Comissão 
Processante conclua os trabalhos do Procedimento 
Administrativo instaurado por força da Portaria n.º 1.016, 
de 30 de novembro de 2016, para apurar a existência de 
possíveis pagamentos atrasados devidos à empresa 
Honório & Souza, pelo fornecimento de pessoal para 
atuar no Programa Patrulha do Campo, no final de 2014 e 
início de 2015, conforme e-mail recebido do Consórcio 
Intermunicipal G5, no dia 28 de novembro de 2016, objeto 
do Memorando Interno n.º 080/2016-SMAB, emanado da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e 
Abastecimento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do Ofício n.º 
002/2016, de 26 de dezembro de 2016, recebido do Sr. 
Douglas Dario Siqueira da Silva, Presidente da Comissão 
Processante constituída pela Portaria n.º 1.016/2016.  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Prorrogar, por trinta dias, o prazo 

para que a Comissão Processante conclua os trabalhos 
do Procedimento Administrativo instaurado por força da 
Portaria n.º 1.016, de 30 de novembro de 2016, para 
apurar a existência de possíveis pagamentos atrasados 
devidos à empresa Honório & Souza, pelo fornecimento 
de pessoal para atuar no Programa Patrulha do Campo, 
no final de 2014 e início de 2015, conforme e-mail 
recebido do Consórcio Intermunicipal G5, no dia 28 de 
novembro de 2016, objeto do Memorando Interno n.º 
080/2016-SMAB, emanado da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 30 de dezembro de 2016. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 
2016. 

 
 

 GERALDO MAURICIO ARAÚJO 
         PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE USO 

DE BEM IMÓVEL PÚBLICO 
 

ESPÉCIE: Termo de Concessão de Uso de Bem Imóvel 

Público que celebram entre si o Município de Ribeirão 
Claro, CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73, e a Associação 
Atlética dos Menores Ribeirão-clarenses, CNPJ/MF: 
80.917.107/0001-38. 
OBJETO: O presente Termo tem por finalidade a 

concessão de uso do bem imóvel público denominado 
Equipamento Comunitário, matrícula 3611, identificação 
patrimonial nº 4850. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Concessão de Uso de 

Bem Imóvel Público vigerá pelo período de 10 (dez) anos, 
a contar da data de sua assinatura, encerrando-se em 
29.12.2026. 
DATA DA ASSINATURA: 29.12.2016 
SIGNATÁRIOS: GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, 

Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, CPF/MF nº 
089.954.609-97 e Osvaldo José Ziroldo, Presidente da 
Associação Atlética dos Menores Ribeirão-clarenses, 
CPF/MF: nº.529.019.479-72. 
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